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FUNDAULDO EM X-5:X 
3604 FROPAIA — UA MAMIMO SaaCI LA — 1859 ( Tanno) 

? PURTO AÇA — R G00 

TERNMO DE CESSÃO 

" Cedente: CLUBE DE CULTUPA, asscciação cí&il de carater cultural, com 

sede nesta cepital, na Ruze Remiro Barcelos, 1853, inscrito no CCC/RS 

sob nº 8S 178 1800/C0O01-CO, neste ato representado por seu presiden 

te: “ 

Cessíonário:( á(fj]nálddímmgw GQ(YLQJ &Ív SÍU/HOÇ 

. 
, 

Objeto; — Auditório - Oficina 

Bibliotece Outros 

“Cláusule 1ºº* - Por este instrumento particuler o CLUSE DE CULTURA ce 

de ao CESSIONÁRIO o espaço acima referido, o qual será utilizado pa 

ra o hx Peí:Á!mºMCQ 
nos dias:;: (2O HP ENRIOI 

das- i%:d"ã/') às 24,00h horas; 

Cláusula 2ºº* - O Cessionário peanerá ao Cedente a importância corres 

pondente / cnmgres (R00IO) inoressos pela utilização do espa 
Y 

ço, por ceda dia de resalização, 

Cláusula 3ÔÉº - D Cedente, no ato da assinetura do presente termo, em 

penharã ao Cessionário a importência da 061 L CNAVLEITOS 

Manis L omh 19.000,090) ; & título de ceuçãos 
$ 1º - Esta ceução em caso de desistência da utiliza 

ção do espeaço por parte do Cessionário, não sE 

rá restituida, ficando com o Cedente a titulo 

de indenização; 

$ 2º - No caso de utilização normal do espaço, nos ter 

mos do presente instrumento, e caução sera des 

contada ao final dae temporada; 

o a . 

Clausula 4 º - O presente termo tem como objeto, apenas o espaço, Su 

pra referido, para utilização ncs dias e horêrios estipuledos, fican 

do o Cedente liberado para cede-lo e outrem nos demais dias e horé 
o o - e 

rios, ou podera, ainda, utiliza-lo pare sueas proprieS promoçoss; 



2 = 
Clausula E * 

— Ó *—.—— 2 . sdh M ds al . nc o JA . l Mi Lch nn A e 

o 

- O Cessionario compromete-se a desccuper o espaço uti 
D - . o . . . 

lizado, loro apos os dias e horarios estipulados, nas mesmas condi 

çÕões em Gue recebeu, correndo por sua conta, todas aàs despesas de 

correntes de qualquer danoc ocorrido, ou pelo desaparecimento de 

qualquer objeto móvel ou equipamento; 
s 

$ Único - Em caso de danc, o Cedente nctificara o Ces 

Porto Aleçre,. 

sionãrio para repará—lo no prazo de 10 dias, 

Decorrido este prazo, caso este não tome aàs 

providências necessarias, o Cedente poderá 

mander efetuar o reparo e cobrar os velores 

cgastos com a reparação, 

A 
de JN de 199 Á. 

DBS., S 
, 

CEDENTE f(í:)z/ SIONÁRIO 

Ref. a Clúusule 5º* deste contrato, c prazo para retirada do. 

material utilizado ne peça, serê de 43:CC horas, a contar 

do encerramento do ecpetecule. 

A pertir 

scbre os 

” o o 
desta data o CEDENTE nao tera meis resconsabilidade 

mMesmos.,.


